LEI N° 259, DE 23/10/69


Dispõe sobre concessão de subvenções a entidades esportivas, no exercício de 1970.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, no exercício de 1970, as seguintes subvenções às entidades abaixo, para estímulo às suas atividades desportivas:

Liga Acesitana de Futebol
NCr$-1.500,00

Acesita Esporte Clube
500,00

São Cristóvão Futebol Clube
500,00

Laminação Esporte Clube
500,00

Industrial Futebol Clube
500,00

Vila Nova Futebol Clube
500,00

Ipiranga Esporte Clube
500,00

Náutico Futebol Clube
500,00

Cruzeiro Futebol Clube
500,00

Associação Recreativa Forjaria
500,00

Grêmio Esportivo Quitandinha
500,00

Cachoeirinha Esporte Clube
500,00

Grêmio Esportivo General Macedo Soares
500,00

Florestino Social Clube
500,00


Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando  esta Lei em vigor em 1° de janeiro de 1970, incluindo-se em Orçamento as necessárias dotações.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 23 de outubro  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

           Chefe Executivo do Gabinete.

